
••••••••••••••••••••••,

ESTAOOOOACRE

MENSAGEMNa :}1~l)eOt"OE Ot:ym~oe201ot;' &-e!" .. ,', ' .'. .
ll1

lo

.'SenilorPresidente,

Submeto. a 'essa A~gusta Assembleia ~egislativa, " por
i terrnédío de VossaiEx~ência, para fins de ',apreciàção e aprovação,
a endidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o' Projeto de
ei que "Autoriu' OPOderiExecutivo a. realiur'cesslo de uso à· União'.

Marinha do Brasil, dO 'Navio de'Assistência Hospitalar Dr. ManQeIBraga-
Monte~egro". /

A iniciatIva da atual' proposição .advém da necessidade de
fortalecer o atendimento médíoo às comunidades ribeirinhas situadas. em locais. .

de difícil acesso, nos municípios de Cruzeiro do Sull Mâneio Lima, Rodrigues'
Alves, Porto Walter e Marechál Thaumaturgo, como' forma 'degarantir-lhes o
direito à cidadania e fazê-Ias-sentirem-se integradas àsociedade brasileira.;

A oportunidade de~ Ãdministraçãotrabalhar, de forma
cooperadà com àql,JelaCorporação naprevençãô econtralede doenças, além de, '
assistência 'médica eoêlontol6giea· e ações' c{viCO-sociais,em benefício das

. ' .. /.. /

populeções ribeirinhas e indígenàs, têm a'capacidade de·alavancàr, por meio da
maior racionalidade, o impacto das políticas públiças na área de saúde, de,
responsabilidade compartilhada entre os entesfederadcs;

. Além' do ·l1lais,'\0 referidó. ato legislativo se.'faz necessário 'em
,". }, I, .' .. .

atendiménto ao dísposto na Constituição. Estadual, '.a qual ~ermina que atos
.administrativos dessa natureza sejam precedidos deleiautorizativa, inverbis:

"Art. golnduem-se entre.bens,do Estado:

,§to Os- bens móveis' e .~móveis.pertehcentes ao Estado. não
poderão ,ser doado~" cedidos;,·aforáclôs·ou alienados, 'senão em virtude de lei

", ", ,.. • , .. , 'I •

esp~cífica". .
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·Ademais a utilização debenspúbticos por outros entes da
adminístração 'pública' seja Jederal, estadual.ou.municipal, está amparada' no
nosso ordenamento )urídico, que, déntre ~as modalidades admlte.olnsütuto
da cessão de usb,O qual se 4efin',oomo a tr~nsferêocia gratuita da posse.d~

'umb~m .. publico de uma 'entidade ouór'gão para outro, a fim de que o'
cessionário o ,utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo, por'
'tempo certo ou indeterminado. "

Trata-se de relaÇão.segura para o 'Poder Público•.uma vez que,
na cessão de uso ocorre apena~ ·a 'transferência de,'posse do. cedente 'para o
cessionário, ficando' semPre a adtninistraçâo-pfoprietária como 'domínio .dobem
cedido, 'pararetomá-lo.a qualquer momento ourecebê-lo ao têrmínodo prazo da
cessão, ou seja, não'háPerda da propriedade, mas apenas a transferência da
posse.

São estas, portanto. asrazõesqUEl justificam a presenteproposta. .

de edição de lei para' que aquela Corporação i\4ilitar possa investir em
-, adaptações das instalações do Nàvio de Assistência Hospitalar "Dr., Manoel' Braga

\ " , . .

Mo~tenegro", visando um melhor atendimento' dé saúde,~ população ribeirinha
das localidades de difícil acesso nos riosdsquela região.'

.' .. .l, '. . .. . #o. • ,".

Por' fim, resta-me aguardar que, mercê do entendimento e da
manifestaÇão.favorável. .deVossas Excelênciàs, , na apreciação da matéria em
pauta, votem-na, em' caráter de urgência, baseados 'nos ,pressupostos de.
relevância econveniência da Administração, numa. contribuiçãO,ímpar à causa •
social.

'.

Atenciosamente,

Amóbio Marques d~A"l1eida Júnior·
, Governador do Estado do Acre'
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It DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a, rea'lizar cessão
de uso '$ UniãO - Marinha do Brasil, do Navio
de Assistência ,Hospitalar Dr, Manoel Braga

, .Montenegro.

o c.;OVERNADORDO ESTADO DO ACRE
,

FAÇO SABER,que a Assembleia ,Legislativ~ do Estado -do Acre
decreta eeu sanciono a seguinte Lei: ,

. Art.1° Fica o PodetExecutivo autorizado a realizar cessão de uso à
Uniãb - Marinha do Brasil, por prazo indeterminado, do Navio de Assistência
Hospitalar Dr, Manoel Braga Montenegro, para fios de fáCilitar o apoio -rriédico-
hospitalar às comuni~adesribeiri'lbas' dos rioS'quebanhemo Estado do Acre .

.Parágrafo único. No' caso d~ 'impossibilidade da execução no
Estado do Acre do apoio, de que trata o caput, por faJta de navegabilidade nos rios
aeríanos, o atendimento poderá ser ampliado às populações ·.ribeirinhas dos Pólos'
de Saúde de outros estados da Região Nort~, emconformidade.como·dispo~to·

,no acordoespecffico firmado entre a 'Marinha do Brasil e o Ministério da Saúde ..
"

. Art.20 No caso de desvirtuame~to da u.tilizaçao do bem,a cessão
'será revogad~, sem direito' a indenizaÇao pelas benfeitorias realizadas.

Art.'3° Os ~tos necessarícs ,à formalizaçâo da' cesslo de que trata o.
art. 1° desta lei serão realizádoseela P.roclirad,ria-Geral do Estado do Acre.

Art. 4° Esta Leientra em vigor na .data de sua publ;cação.

RíoBranoo-Acre, 'de de 2010, 1220.da
'RepÚblica, 108C) do Tratado de Petrópolis e 49° do Estado do Acre. r

/ '

.···/lkÃ r
Amóbio"rqu::~e~lrnei~~ Júnior

Governador do Estado do Acre "


	Page 1
	Titles
	•••••••••••••••••••••• 
	MENSAGEM Na :}1~ l)eOt"OE Ot:ym~oe201o 
	t;' &-e!" .. ,', ' .' 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	r 
	•• ' 
	- ' 
	'. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	•• 
	It 
	. ···/lkÃ r 



